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PROJETO DE LEI
Nº. 92/2018

Dispõe  sobre  a  apresentação  de  artistas  de  rua  nos
logradouros públicos do município de São Sebastião e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara de Vereadores aprovou a ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - As apresentações de trabalho cultural por artistas de rua em vias, cruzamentos,
parques e praças públicas deverão observar as seguintes condições:
I - permanência transitória no bem público, limitando-se a utilização ao período de execução da
manifestação artística;
II  -  gratuidade  para  os  espectadores,  permitidas  doações  espontâneas  e  coleta  mediante
passagem de chapéu;
III - não impedir a livre fluência do trânsito;
IV - respeitar a integridade das áreas verdes e demais instalações do logradouro, preservando-
se os bens particulares e os de uso comum do povo;
V - não impedir a passagem e circulação de pedestres, bem como o acesso a instalações
públicas ou privadas;
VI - não utilizar palco ou qualquer outra estrutura sem a prévia comunicação ou autorização
junto ao órgão competente do Poder Executivo, conforme o caso;
VII - obedecer aos parâmetros de incomodidade e os níveis máximos de ruído estabelecidos
pela Lei Municipal Nº 2506/2017, que dispõe sobre ruídos urbanos e proteção do Bem-Estar e do
Sossego Público no âmbito do Município de São Sebastião;
IX - não ter patrocínio privado que as caracterize como evento de marketing, salvo projetos
apoiados por lei municipal, estadual, federal ou demais iniciativas de incentivo à cultura.
Artigo  2º  -  Compreendem-se  como  manifestações,  apresentações,  atividades  ou  eventos
culturais de artistas de rua, dentre outras, o teatro, a dança individual ou em grupo, o hip-hop, a
capoeira, a performance, a mímica, as artes visuais, o audiovisual, o artesanato, o malabarismo
ou outra atividade circense, a música, o folclore, blocos e escolas de samba, a literatura, a
poesia declamada ou em exposição física das obras, entre outras expressões artísticas cujas
realizações sejam compatíveis com o uso compartilhados dos logradouros públicos, bem como
estejam em conformidade com as regras previstas nesta Lei;
Artigo  3º  -  Durante  a  atividade  ou  evento,  fica  permitida  a  comercialização  de  bens  culturais
duráveis  como  CDs,  DVDs,  livros,  quadros,  fotografias,  peças  artesanais,  entre  outros  bens,
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desde que sejam de autoria do artista ou grupo de artistas de rua em apresentação e sejam
observadas as normas que regem a matéria.
CAPÍTULO I
DAS REGRAS PARA USO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
Artigo  4º  -  A  permanência  transitória  nos  logradouros  públicos,  para  fins  de  manifestações,
atividades e apresentações culturais por artistas de rua, não poderá ultrapassar o período de 8
(oito) horas, excetuando-se o tempo necessário para os devidos preparativos por parte do
artista, vedada qualquer forma de reserva de espaço para seu uso exclusivo.
Artigo 5º - Não serão permitidas apresentações:
I - a menos de 5m (cinco metros) de:
a) pontos de ônibus e de táxis;
b) orelhões, cabines telefônicas e similares;
c) entradas e saídas de rodoviárias, piers e atracadouros;
d) hospitais, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios públicos ou particulares, farmácias
e cemitérios;
e) portões de acesso a estabelecimentos de ensino;
II - a menos de 20m (vinte metros) de logradouros onde ocorrem as feiras de arte, artesanato e
antiguidades devidamente criadas e oficializadas pelo Poder Público, no caso dos artistas de rua
cuja atividade principal seja de artes plásticas ou artesanato;
III  -  a  menos  de  30m  (trinta  metros)  de  hospitais,  casas  de  saúde,  prontos  socorros  e
ambulatórios públicos ou particulares, no caso de artistas cuja atividade provoque qualquer tipo
de emissão sonora;
IV - em frente a guias rebaixadas;
V - em frente a portões de acesso a edificações e repartições públicas;
§ 1º Os artistas de rua não poderão manter obstruído o acesso a hidrantes, tampas de bueiros e
poços de visita.
§ 2º Os artistas de rua deverão garantir a coleta dos resíduos produzidos em decorrência de sua
atividade.
Artigo 6º - Deve ser respeitada a distância de, pelo menos, 10m (dez metros) entre artistas de
rua cuja atividade produza emissão sonora.
Artigo 7º - Para não impedir a passagem e a circulação de pedestres, bem como o acesso a
instalações públicas ou privadas, deverá ser mantido o mínimo de 1,20m (um metro e vinte
centímetros) de calçada livre e desimpedida para o tráfego de pedestres, respeitada a ocupação
máxima de 1/3 (um terço) da largura total do passeio, que não poderá ter largura inferior a
2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), bem como obedecer as demais normas da Lei
Federal de Acessibilidade Nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000.
Artigo 8º - A utilização de palco ou estrutura similar com suporte físico com área superior a 4m²
(quatro metros quadrados), altura maior que 50cm (cinquenta centímetros) do solo ou com
cobertura estrutural dependerá de prévia autorização.
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§ 1º Devem ser utilizadas, em qualquer caso, apenas estruturas facilmente removíveis, que
deverão ser retiradas pelo artista imediatamente após o término da apresentação.
Artigo 9º - Os artistas de rua deverão obedecer aos parâmetros de incomodidade e aos níveis
máximos de ruído estabelecidos pela Lei Municipal Nº 2506/2017.
§ 1º A FUNDASS - Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato SatAnna poderá
estabelecer,  mediante  portaria,  procedimentos  próprios  para  a  apresentação e  fiscalização de
denúncias, eventuais ou recorrentes.
§ 2º Não poderão ser utilizados, em nenhuma hipótese, aparelhos sonoros para a promoção da
venda ou divulgação dos produtos comercializados.
Artigo  10  -  De  modo  a  não  impedir  a  livre  fluência  do  trânsito,  as  atividades  artísticas  que
necessitem de  utilização  de  veículos  automotores  dependerão  de  prévia  concordância  do
Departamento de Tráfego Municipal - DETRAF.
CAPÍTULO II
DO CADASTRO E DA ACOMODAÇÃO DE ARTISTAS DE RUA
Artigo 11 - Cabe à FUNDASS - Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato
SantAnna implementar, manter e atualizar o Cadastro Municipal de Artistas de Rua, de formato
eletrônico,  "online",  e  de  caráter  gratuito,  cujas  informações  serão  utilizadas  para  fins  de
identificação,  localização  e  divulgação  dos  artistas  de  rua.
§ 1º O Cadastro Municipal de Artistas de Rua deverá contemplar, no mínimo, as seguintes
informações:
I - nome do artista ou do grupo de artistas de rua envolvidos;
II - tipo de manifestação artística frequente;
III - locais e horários de manifestação ou de apresentação frequentes.
§ 2º O Cadastro Municipal de Artistas de Rua poderá também ser utilizado como base para a
medidas destinadas a dotar os artistas de rua de melhores condições para a realização de suas
apresentações, bem como para acomodar a demanda em diversos locais e horários, em áreas
com alta demanda pelos artistas de rua ou com características especiais de circulação e de
fluxo de pessoas, a serem definidas pelo Poder Público.
§ 3º A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de São Sebastião deverá adotar as medidas
necessárias para que os interessados possam realizar suas inscrições de maneira eletrônica e
gratuita.
§ 4º A inscrição no cadastro não é condição para a realização de apresentações na rua, mas
será exigida no caso da necessidade de acomodação,  em áreas com alta demanda pelos
artistas de rua ou com características especiais de circulação e de fluxo de pessoas.
Artigo 12 - Poderá a FUNDASS - Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato
Santana  criar  Comissão  Temporária  de  Conciliação  para  elaborar  regramento  específico  e/ou
expedir autorização temporária para os casos:
I - de local com alta demanda de artistas de rua;
II - que apresentem conflitos manifestos.
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CAPÍTULO III
DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS DE CONCILIAÇÃO
Artigo 13 - A Comissão Temporária de Conciliação deverá ser composta por, no mínimo, 02
(dois) representantes da FUNDASS - Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato
SantAnna, 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Turismo de São Sebastião -
SETUR e 02 (dois) representantes do Conselho Municipal de Políticas Culturais de São Sebastião
- CMPCSS - das linguagens em questão.
Parágrafo Único - Cabe à Comissão Temporária de Conciliação receber eventuais reclamações
relacionadas à realização de manifestações, atividades e apresentações culturais, identificar os
responsáveis  e  ouvir  os  envolvidos,  objetivando  compor  os  diversos  interesses  em  conflito,
valendo-se,  quando  necessário,  do  auxílio  de  outros  órgãos  e  entidades  da  Administração.
Artigo 14 - Havendo demanda maior do que a disponibilidade de espaços para a realização de
manifestações, atividades e apresentações culturais nos mesmos lugares e horários ou havendo
conflitos entre artistas de rua, moradores e comerciantes locais, deverão os interessados buscar
solução mediada pela Comissão Temporária de Conciliação.
§  1º  A Comissão Temporária  de Conciliação buscará solucionar as questões por  meio das
seguintes medidas:
I - validação de acordo firmado diretamente entre as partes envolvidas;
II - acordo promovido no âmbito da própria Comissão;
III - se cabível e necessário, a realização de sorteios públicos.
§  2º  As  decisões  da  Comissão  Temporária  de  Conciliação  poderão  ser  referendadas  pela
FUNDASS - Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato SantAnna.
CAPÍTULO IV
DAS  DOAÇÕES  ESPONTÂNEAS  DOS  ESPECTADORES  E  DA  COMERCIALIZAÇÃO  DE  BENS
CULTURAIS DURÁVEIS DE AUTORIA PRÓPRIA
Artigo 15 - As doações espontâneas dos espectadores serão coletadas mediante a utilização de
qualquer  recipiente  adequado  para  essa  finalidade,  usualmente  denominada  "passagem  de
chapéu".
Artigo  16  -  Durante  a  atividade  ou  a  manifestação,  fica  permitida  a  comercialização  de  bens
culturais duráveis,  de autoria única e exclusiva do artista ou grupo de artistas de rua em
apresentação,  como  CDs,  DVDs,  livros,  quadros,  fotografias,  peças  artesanais,  entre  outros
bens, desde que sejam de autoria do artista ou grupo de artistas de rua em apresentação e
sejam observadas as normas que regem a matéria.
Parágrafo Único - Caso seja necessário a utilização de suporte elevado para a comercialização,
será permitida uma única estrutura que não poderá exceder o tamanho de 1m (um metro) de
altura, largura e profundidade.
CAPÍTULO V
DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA OS ARTESÃOS
Artigo 17 - Os artesãos poderão expor e comercializar os bens por eles produzidos em praças
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públicas do município de São Sebastião, desde que respeitem as normativas descritas nesta Lei;
Artigo 18 - Aplicam-se aos artistas do artesanato de rua, no que couber, as regras de uso de
logradouros públicos, bem como as demais regras de conciliação, de infrações e de aplicação de
penalidades previstas nesta Lei.
Artigo 19 - O Executivo poderá constituir Grupo de Trabalho com a incumbência de empreender
estudos, discutir e propor políticas públicas para o desenvolvimento artesanato local.
§ 1º O Grupo de Trabalho será integrado por representantes do poder público e da sociedade
civil, de forma paritária, com a necessária representação de entidades e pessoas vinculadas ao
artesanato.
§ 2º Poderão ser convidados para participar das reuniões do Grupo de Trabalho especialistas,
pesquisadores e representantes de órgãos e entidades públicas ou privadas.
CAPÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES E DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES
Artigo 20 - Os artistas de rua que descumprirem quaisquer obrigações previstas nesta Lei,
sujeitar-se-ão às seguintes sanções, aplicáveis pelas autoridades competentes, sem prejuízo de
outras previstas em lei, inclusive as de natureza civil e penal:
I - advertência;
II - cessação de atividades;
III - apreensão de equipamentos.
§ 1º Os artistas de rua estarão sujeitos à cessação de atividades se já tiverem sido advertidos e
não for  atendida a determinação da autoridade competente para a  cessação imediata da
infração, quando:
I - excederem o tempo de permanência de oito horas;
II - os locais de alta demanda forem regrados pela Comissão Temporária de Conciliação;
III - impedirem a livre fluência do trânsito sem prévia concordância da DITRAF;
IV - desrespeitarem a integridade das áreas verdes e demais instalações do logradouro ou
atentar contra a preservação de bens particulares e dos bens de uso comum do povo;
V - não mantiverem o espaço mínimo de calçada desimpedido para o tráfego de pedestres,
conforme previsto nesta Lei;
VI - apresentarem-se em condições ou distâncias desconformes com o previsto nos incisos I a V
do "caput" do artigo 8º desta Lei;
VII  -  desobedecerem  os  parâmetros  de  incomodidade  e  os  níveis  máximos  de  ruído
estabelecidos pela Lei Municipal Nº 2506/2017, ou o disposto no artigo 12 desta Lei.
§ 2º Os artistas de rua estarão sujeitos à apreensão dos palcos e estruturas, equipamentos de
amplificação e bens comercializáveis se já tiverem sido advertidos pelo cometimento da mesma
infração, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo, quando:
I  -  utilizarem palco ou estrutura maior  ou em condições desconformes com o previsto no
parágrafo único do artigo 19 desta Lei;
II - comercializarem bens culturais duráveis que não sejam de autoria própria ou utilizarem
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suportes que ultrapassem as medidas especificadas no parágrafo único do artigo 15;
III - desobedecerem os parâmetros de incomodidade e os níveis máximos de ruído estabelecidos
pela Lei Municipal Nº 2506/2017;
IV  -  utilizarem aparelhos  sonoros  para a  promoção da venda ou divulgação dos  produtos
comercializados.
§ 3º Todo o material  apreendido durante a atividade de fiscalização deverá ser acondicionado
pelo  órgão  municipal  responsável  em  sacos  apropriados  e  lacrados,  e  imediatamente
encaminhados para locais apropriados da Prefeitura de São Sebastião, às quais compete a
guarda e a conservação dos bens, até sua final destinação.
§ 4º Em nenhuma hipótese haverá apreensão de instrumentos musicais ou congêneres, bem
como das ferramentas de trabalho dos artesãos.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo  21  -  Não  poderá  haver  cobrança,  a  qualquer  título,  de  taxa  ou  preço  público  em
decorrência da realização de manifestações, atividades e apresentações culturais pelos artistas
de rua, previstas nesta lei, nos logradouros públicos.
Artigo  22  -  Compete  à  Prefeitura  de  São  Sebastião  a  fiscalização  do  cumprimento  das
disposições  desta  Lei,  por  meio  dos  órgãos  competentes.
Artigo 23 - Compete à Prefeitura de São Sebastião, com a colaboração dos demais interessados
e setores envolvidos, a elaboração de cartilha e/ou outros tipos de materiais didáticos que
entender necessários para difundir boas práticas e diretrizes que poderão ser adotadas para a
resolução de eventuais conflitos.
Artigo 24- O disposto nos Capítulos III e IV desta Lei produzirá efeitos 60 (sessenta) dias após a
data de sua publicação, quando as providências ali referidas já deverão estar completamente
efetivadas e em condições de operacionalização e funcionamento.
Artigo 25 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Artigo 26 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de
sua publicação.
Artigo 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 11 de dezembro de 2018.

Felipe Augusto
Prefeito Municipal
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